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1. HISTÓRICO 

A direção do Instituto Municipal de Ensino Superior de 

São Manuel indica Maria Zoê Augusto Crivelli para lecionar, a partir de 

1990, a disciplina Língua Portuguesa, no Curso de Letras, em 

atendimento às necessidades de ensino peculiares a essa unidade 

escolar. 

 

2. APRECIAÇÃO 

A interessada, já indicada anteriormente polo Instituto 

em pauta obteve por parte deste Conselho os Pareceres nº 293/89 - 

favorável, aprovando-a para ministrar a disciplina Literatura 

Portuguesa, ate o final de 1991 - favorável, como Prof. I para 

ministrar a disciplina "Literatura Brasileira". 

A interessada é licenciada em Letras pela faculdade de 

Ciências e Letras de Avaré - 1983, tendo cursado a disciplina Língua 

Portuguesa. 



PROCESSO CEE Nº 212/89 PARECER CEE Nº 0783/90 

 

Concluiu, em 1973, o Curso de Especialização em 

Português com 360 horas (2 semestres) pela Faculdade de Ciências e 

Letras de Avaré. 

Participou ainda de vários cursos de curta duração, 

extensão universitária e aperfeiçoamento, ligados à sua área de 

atuação. 

 

3 . CONCLUSÃO 

Em caráter excepcional, autoriza-se Maria Zoe Augusto 

Crivelli a lecionar a disciplina "Língua Portuguesa", no Instituto 

Municipal de Ensino Superior de São Manuel, até o final do ano letivo 

de 1990, observado o disposto  no art. 37 da Constituição Federal. 

São Paulo, 15 de agosto de 1990 

 

a)     Consa. Elmara Lúcia de O. Bonini 

Relatora 

 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU  adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegáio Nogueira 

de Sá, José Machado Couto, Roberto Moreira, Nicolau Tortamano e 

Raphaela Carrozzo Scardua. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  19.9.90 

 

a)  Consº  Benedito Olegário Resende Nogueira do Sá 

Vice - Presidente  em exercício 

 


